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LEI COMPLEMENTAR N° 045/2022, de 29 de abril de 2022. 

Altera dispositivos da Lei Complementar 
Municipal n° 00612014, para criar cargos e 
vagas e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Alto Paraíso de Goiás - GO, consoante as prerrogativas que 
a Lei lhe defere, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e sanciona a seguinte 

LEI COMPLEMENTAR 

Art. 11. Ficam alterados os quantitativos de vagas dos cargos abaixo, na 

seguinte forma: 

- Ficam criadas 4 (quatro) vagas para o cargo Agente Administrativo, 

passando do atual quantitativo de 28 (vinte e oito) para 32 (trinta e duas) vagas; 

II - Ficam criadas 2 (duas) vagas para o cargo Fiscal de Tributos Munici-

pais, passando do atual quantitativo de 4 (quatro) para 6 (seis) vagas,- agas; 

111 III - Ficam criadas 3 (três) vagas para o cargo Motorista, passando do atu-

ai quantitativo de 29 (vinte e nove) para 32 (trinta e duas) vagas,- agas; 

IV IV - Fica criada 1 (uma) vaga para o cargo Orientador Social, passando 

do atual quantitativo de 01 (uma) para 2 (duas) vagas; 

V - Fica criada 1 (uma) vaga para o cargo Psicólogo, passando do atual 

quantitativo de 02 (duas) para 3 (três) vagas. 

Art. 21. Fica alterado o Anexo II da Lei Complementar Municipal n°. 

006/2014, passando a vigorar com a redação do Anexo 1 desta Lei Complementar. 

Art. 30  As despesas decorrentes dos efeitos da presente Lei correrão à 

conta das dotações consignadas no orçamento em vigor. 

Art. 41. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Paraíso de Goiás, aos 29 dias do mês de 
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MafcifsA.isonRi o 
Prefeito Municipa 

Certidão 
Registrado em livro 
próprio, afixado nos Placares 
de publicidade da Prefeitura 
e da Câmara Municipal 
Data Supra. 
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ANEXO 1 

(Altera ANEXO II da Lei Complementar Municipal n° 006/2014) 

QUADRO DE CARREIRAS DE CARGOS EFETIVOS 
Grupo Ocupacional: Administrativo, Financeiro, Operacional e Técnico Científico. - 

Carreira Cargos Quantitativos 
Tabela / Ní- 

veis 

01 - Apoio Geral 
Agente de Serviços Gerais 30 Tab. li NI 

Executor de Serviços Operacionais 05 Tab. li NI 
Gari 05 Tab. li NI 

02 - Apoio Administrati- 
VO 

Auxiliar Administrativo 04 Tab. li NI 

Agente Administrativo 32 Tab. 11 Nili 
Assistente Administrativo 03 Tab. li NIlI 

Atendente do CAT 05 Tab. li Nili 
Coletor/tesoureiro 01 Tab. 11 NIlI 
Orientador Social 02 Tab. 11 NIlI 
Recepcionista 05 Tab. 1 /Nll 

03 - Assistência Social Assistente Social 04 Tab. II! NIl 
04 - Computação Operador de Computador 04 Tab. Ii NIlI 

05 - Condutores 

Motorista 32 Tab. li Nil 
Operador de Máquinas Leves 07 Tab. li Nil 

Operador de Máquinas Pesadas 04 Tab. 1 /Nll 

Operador de Motoniveladora 01 Tab. 1 /NIl 

Operador de Pamecânica 01 Tab. 1 /NII 

Operador de Retroescavadeira 01 Tab. 1 /NlI 

06 - Contábil Contador Público 01 Tab. II /Nll 

07 - Eletricista Eletricista 02 Tab. li NIl 

08-Engenharia 
Engenheiro Civil 01 Tab. II! NIl 

Engenheiro Agrônomo 01 Tab. 11/ NIl 

09 - Fiscalização 
Fiscal de Tributos Municipais 06 Tab. II! NI 

Fiscal de Obras e Posturas 06 Tab. li NIII 
Fiscal Ambiental 02 Tab. 11 NIlI 

10 - Gestão Gestor de Resíduos Sólidos 01 Tab. II! NI 

11 - Higiene e Alimenta- 
ção 

Agente de Serv. Hig. e Alimentação 57 Tab. 11 NI 
Cozinheiro 01 Tab. li NI 

12- Mecânica 
Auxiliar de Manutenção Mecânica 03 Tab. 11 NI 

Mecânico/eletricista de Auto 02 Tab. li NIlI 
Borracheiro/soldador 01 Tab. li Nil 

13-Vigila Vigilância 
Agente de Vigilância 22 Tab. 1 /Nl 

Porteiro 02 Tab. 1 /N 

14 - Técnico Científico 
Analista Ambiental 03 Tab. 11/ Nl 

Técnico Agrícola 02 Tab. III NI 

Técnico Segurança do Trabalho 01 Tab. 11/ NI 

15 - Psicologia Psicólogo 03 Tab. 11/ NIl 

16 - Jurídica Procurador do Município 01 Tab. 111 NIlI 


